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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

DESPACHO
Assunto:  RATIFICAÇÃO  DE  REGULARIDADE  DE

INTIMAÇÃO  e  REFORÇO  DE  PUBLICIDADE  INSTITUCIONAL.
Processo nº: 4883/2017– TCE/MA.
Vistos, etc.
Considerando  que foi encaminhado ao interessado,

Sr.  Filuca  Mendes  Neto,  ex-Prefeito  do  Município  de
Pinheiro/MA, o Ofício nº 194/2026, datado de 03 de junho
de 2026, por meio do endereço eletrônico informado
pelo próprio interessado em petição anteriormente
protocolada  perante  esta  Casa  Legislativa ,
comunicando acerca da data da sessão de julgamento
das contas relativas ao exercício financeiro de 2016.

Considerando  que  a  comunicação  eletrônica  foi
regularmente encaminhada em 03 de junho de 2026, em
observância  aos  princípios  do  contraditório  e  da  ampla
defesa,  assegurando  ao  interessado  a  possibilidade  de
apresentação  de  MANIFESTAÇÃO FINAL  ORAL  perante  o
Plenário desta Câmara Municipal;

Considerando,  ainda,  que  também  foi  expedida
correspondência  física  com Aviso  de  Recebimento  (AR),
tendo  havido  recusa  no  recebimento  da  notificação
encaminhada  ao  endereço  do  interessado,  circunstância
que, nos termos da jurisprudência consolidada, não invalida
o ato de comunicação, sobretudo quando demonstrada a
ciência inequívoca e a adoção de meios idôneos de
intimação;

Considerando  os  princípios  da  publicidade,
transparência, segurança jurídica e instrumentalidade das
formas, aplicáveis aos processos político-administrativos no
âmbito do Poder Legislativo;

RESOLVE:
A-  RATIFICAR a validade da intimação realizada por

meio eletrônico em 03 de junho de 2026, encaminhada ao
endereço eletrônico fornecido pelo próprio interessado.

B-  DETERMINAR,  por  cautela  e  em  reforço  à
publicidade do ato, a publicação do Ofício nº 194/2026 no
Diário Oficial  do Legislativo Municipal e, ao mesmo tempo,
solicitar  a  publicidade  também  no  Diário  Oficial  do
Município.

C- CERTIFICAR nos autos a recusa do recebimento da
correspondência encaminhada via Aviso de Recebimento
(AR), juntando-se os respectivos comprovantes.

D- MANTER a realização da sessão de julgamento das
contas  do  exercício  financeiro  de  2016  na  data
anteriormente  designada,  considerando  regularmente
oportunizado ao interessado o exercício da ampla defesa e
do contraditório.

Publique-se. Cumpra-se.
Pinheiro/MA, 09 de junho de 2026.
EDINILDO DOS SANTOS SOARES RODRIGUES
Presidente da Câmara.

...........................................................................................................
Ofício nº 194/2026

Em, 03 de junho de 2026.
A sua Senhoria o Senhor
Filadelfo Mendes Neto
Ex-prefeito do Município de Pinheiro
Pinheiro-MA.
Assunto: comunicando sobre julgamento de Prestação

de Conta – Processo nº 4883/2017 – TCE.
Prezado Senhor,
Fica o Sr. FILADELFO MENDES NETO, Ex-prefeito deste

Município,  já  devidamente  qualificado  nos  autos  do
processo  de  julgamento  das  contas  de  governo  do
Município de Pinheiro/MA, relativa ao exercício financeiro de
2016,  INTIMADO  da  realização  da  Sessão  Ordinária  de
julgamento, a ocorrer no dia 10 de junho (quarta feira) de
2026, às 17:00 horas,  na sede da Câmara Municipal  de
Pinheiro/MA.

Informa-se que, na referida Sessão, será realizada a
apreciação  final  das  contas,  ocasião  em  que  será
assegurado  ao  interessado  o  uso  da  palavra  para
manifestação final oral, caso queira, em observância aos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

Adverte-se que o não comparecimento não impedirá a
realização do julgamento, prosseguindo-se regularmente o
feito.

Atenciosamente,
Edinildo dos Santos S. Rodrigues
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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